
Parecer Tecnico QA
ID da tarefa: 251313

Titulo da tarefa: 1055 - FECHAMENTO CONTÁBIL MENSAL - PLANILHA - 04/2026

Cliente: APEC - PIAUI

Data/Hora da geracao: 08/06/2026, 14:10

Status atual: aguardando parecer humano

Severidade: média

Resumo da analise
O balancete e a DRE de 30/04/2026 apresentam consistência aritmética básica entre resultado e

variação do patrimônio líquido, com superávit de R$ 2.876,30 e ativo total de R$ 4.475,74 contra

patrimônio líquido de R$ 1.599,44, além de ausência de passivos exigíveis evidenciados. Não foram

identificadas saldos negativos ou divergências materiais de soma nos demonstrativos fornecidos. Há,

porém, limitação de evidenciação na classificação patrimonial, pois o documento mostra apenas um

grupo de passivo/patrimônio líquido sem detalhamento de passivo circulante ou não circulante e sem

demonstração de contas a receber, estoques, depreciação ou outras rubricas que permitam validação

mais ampla da posição financeira. Assim, o material é tecnicamente utilizável para QA inicial, mas

com escopo restrito de validação; recomenda-se parecer humano apenas se houver necessidade de

validação societária/gerencial mais profunda. 

Recomendacao automatica
Status sugerido pela IA: aprovado

Severidade global: S2

Com base exclusivamente nos documentos recebidos, o balancete de 30/04/2026 está

matematicamente coerente e a DRE fecha com superávit compatível com a variação do patrimônio

líquido. Não há evidência de saldo negativo, divergência material de provisões ou inconsistência

aritmética relevante. As ressalvas concentram-se na baixa granularidade da estrutura patrimonial e na

ausência de evidenciação de depreciação, o que reduz a completude analítica, mas não invalida o

fechamento inicial para QA.

Documentos identificados
1. balancete_04_2026.pdf

Tipo: balancete

Confianca: alta

Observacoes: Balancete mensal de 30/04/2026 com ativo, passivo/PL, despesas e receitas.

2. dre_04_2026.pdf

Tipo: dre

Confianca: alta

Observacoes: Demonstração do Resultado do Exercício em 30/04/2026.

Itens identificados
1. Estrutura patrimonial com baixa granularidade de passivo e ausência de passivos exigíveis
no período



Severidade: S2

Impacto: Limita a leitura de liquidez, endividamento e composição patrimonial; pode mascarar

obrigações não evidenciadas no balancete apresentado.

Evidencia: O balancete exibe apenas 'PASSIVO' e 'PATRIMONIO LIQUIDO' no mesmo valor de R$

1.599,44C, sem detalhamento de passivo circulante ou não circulante. Não há contas de obrigações,

fornecedores, tributos ou provisões no demonstrativo recebido.

Recomendacao: Manter o fechamento com ressalva interna de escopo e conferir se a estrutura de

contas do plano está completa para o mês, pois a ausência de passivos detalhados reduz a robustez

da análise gerencial.

Base legal utilizada: CPC 26 (Apresentação das Demonstrações Contábeis) e NBC TG 26, quanto à

adequada apresentação e classificação das informações contábeis.

2. Ausência de evidenciação de ajuste de depreciação/amortização no imobilizado

Severidade: S2

Impacto: Pode superestimar o ativo não circulante e distorcer o resultado do período caso existam

bens sujeitos a desgaste sem lançamento de depreciação.

Evidencia: O imobilizado é composto por 'EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA' no valor de R$

1.046,33D, sem qualquer registro de depreciação acumulada, despesa de depreciação ou

movimentação no mês.

Recomendacao: Validar se o plano contábil prevê depreciação para esse ativo e se houve

competência contábil do período; na ausência de política aplicável, manter observação técnica.

Base legal utilizada: CPC 27 (Ativo Imobilizado) e NBC TG 27, quanto ao reconhecimento sistemático

da depreciação dos ativos imobilizados.

Referencias tecnicas gerais
1. CPC 26 / NBC TG 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis

2. CPC 27 / NBC TG 27 - Ativo Imobilizado

3. Princípio da Competência (NBC TG Estrutura Conceitual)

4. Boas práticas de auditoria e revisão analítica de balancetes

Observacao final
Este parecer corresponde apenas a analise automatica inicial dos documentos e nao substitui a

revisao tecnica humana final.


